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PREFEITURA MUNICIPAT DE SILVEIRAS - SP

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Padre Antônio Pereira de Azevedo, ne 52

Centro - Silveiras - CEP: 12690-000
Telefone: (12) 3106-1150 I 3106-Lt97

CN PJ Ne 45,192.564 / 0001-01 e-mail : prefeitura @silvei ras.sp,gov. br
PORTAL DO VALE HISTóRICO

DECRETO MUNICIPAL N" 38 DE 03 DA JUNHO DE 2024

"Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Suplementar na Lei Orçamentária Anual do

município de Silveiras vigente no exersício de

2024, e dá outras providências."

O Senhor Guilherme Carvalho cla Silva, Prefeito Municipal de Silveiras, Estado

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento nas

disposições da Lei Municipal N" 1.280 de 15/1212023,

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto na Diretoria de Finanças do Município um crédito adicional
suplementar no valor de R$ 49.769,83 (quarenta e nove mil, setecentos e sessenta e nove reais e

oitenta e três centavos) observado o disposto no inciso I do artigo 4l e artigo 42 da Lei Federal no

4.320 de 17 de março de 1964, na Lei Orçamentária Anual do município de Silveiras vigente no

ano de 2024, sob as seguintes classifïcações e fontes de recursos:

a

UNIDADE
oRçAMt.I\lTÁ,RrA

FONTE
RECURSO

VALOR
R$

02,05.01 - sEToR
DE ESPORTE,

CULTURA E
TURISMO

13.392.0009.2015 -

MANUTENÇÃO DO
SETOR DE ESPORTE,

CULTURA E TURISMO

3.3.90.39 0t 15.000,00

02.01.01 - FUNDO
MIINICI?AL DE

SAÚDE

10.301.0001.2001 -

MANUTENÇAO DA
ATENÇ,Ã,O BÁStCe

3.3.90,36 0t 12.000,00

02.04.01 -

SECRETARIA
MUNICI?AL DE

EDUCAÇÃO

12.361.0004.2021 -

MANUTENÇÃO DO
TRANSPORTE

ESCOLAR

3.3.90,93 02 10.669,83

3.1,9Q.94 0l 5.000,00

02.04.01 -

SECRETARIA
MUNICI?AL DE

EDUCAÇÄO

12.361.0003.2007 -

MANT.JTENÇÄO DO
ENSINO

FUNDAMENTAL

0l 3.000,00
02.04.01 -

SECRETARIA
12.365.0003.2039 -

MANUTENÇAO DO
3.3.90.39
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Art.2o Os seguintes Créditos Adicionais serão recursos provenientes da anulação

total ou parcial das dotações orçamentárias abaixo discriminadas, nos termos do inciso III, $ l"
do art. 43, dt Lei Federal no 4.320 de l7 de março de 1964.

MUNICI?AL DE
EDUCaÇÃo

ENSINO INFANTIL -

PRÉ-ESCOLA

2.000,00

02.01.01 - FUNDO
MUNICIfAL DE

SAÚDE

10.301.0001.201I -

MANUTENÇAO
SECRETARIA

MUNICIPAL DE
SAÚDE

3,3.90.14 0l

01 1.200,00

02.04 01 -

SECRETARIA
MUNICIPAL DE

EDUCaÇÃ,o

t2.361.0003.2007 -

MANUTENÇÄO DO
ENSINO

FUNDAMENTAL

3.3.90.36

0l 500,00
02.01.01 - FUNDO
MLTNICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0001.201 I -
MANUTENÇÃO
SECRETARIA

MI.INICIPAL DE
SAÚDE

3.3.90.30

R$ 49.369,83

VALOR
R$

0l
-R$

500,00

02.01.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAIiDE

r 0.301 .0001.201 I -
MANUTENÇÄO
SECRETARIA

MTINICIPAL DE
SAÚDE

3.3.90.39

0l
-R$

1.000,00
3.3.90.36

02.0s.01 - sEToR
DE ESPCRTE,

CI,JLTLÍRA E
TURISMO

13.392.0009.2015 -

MANUTENÇAO pO

SETOR DE ESPORTE,

CULTURA E TURISMO

01
_R$

1.000,00
3.3.90.40

02.05.01 - SETOR

DE ESPORTE,

CULTI-JRA E
TURISMO

13.392.0009.2015 -

MANUTENÇAO DO
SETOR DE ESPORTE,

CULTURA E TURISMO

ry
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Art. 3o O Crédito Adicional suplementar abaixo será coberto por superávit

financeiro; nos termos do inciso I, $ 1o do art. 43, da Lei Federal no 4,320 de l7 de março de 1964.

02.04.01 -

SECRETARIA
MUNICIPAL DE

EDUCAÇAO

12.36t.0003.2007 -

MANUTENÇAO DO

ENSINO

FUNDAMENTAL

3.3.90.30 0l
_R$

1.200,00

3.1.90.13 0l
-R$

2,000,00

02.01.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

I 0.301 .0001 .20 I I -
MANUTENçAO
SECRETARIA

MUNICIPAL DE
SAÚDE

0l
-R$

3.000,00

02.04-01-
SECRETARIA

MUNICIPAL DE
EDUCAÇAO

12.36s.0003,2039 -

MANUTENÇÄO DO
ENSINO INFANTIL -

PRÉ.ESCOLA

3.3.90.30

0l
-R$

5.000,00

02.04.01 -

SECRETARIA
MUNICIPAI- DE

EDUCAÇAO

12.361.0003.2007 -

MANUTENÇAO ¡O
ENSINO

FUNDAMENTAL

3.1.90.r3

_R$

10.669,83
3.3.90.30 02

02.04.01 -

SECRETARIA
MUNICIPAL DE

EDUCÄ,ÇÃO

12.361.0004.2021 -

MANUTENÇÄO DO
TRANSPORTE

ESCOLAR

_R$

12.000,00

10.301.0001.2001 -

MANUTENÇÄO DA
ATENÇÄO BÁSICA

3.3.90.39 0l
02.01.01 - FUNDO
MLINICIPAL DE

SAÚDE

3.1 .90.13 0l
_R$

13.000,00

02.0s.01 - sEToR
DE ESFORTE,

CULTURA E
TURI]MO

13.392.0009.201s -

MANUTENÇÃO DO

SETOR DE ESPORTE,

CULTURA E TURISMO

FONTE
RDCURSO

VALOR
R$

CATEGORIA
ECONÔMICA

95 R$ 400,004.4,22,51
15.451.001r.1015 -

CALÇAMENTO E

ILUMTNAÇÄO NO

02.07.01 - sEToR
DE OBRAS E

6/)
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Art 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, frcando

revogadas a; disposigões em contrário.

Silveiras,03 de junho de2024

Silva
Prefeito

Publicado no sftio eletrônico da Registrado em Livro próprio. Data supra,

Anastácio
de Gabinete


